CAMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Proc. Ne: -2/95—’ PEﬂM//]}
i Em 06 de O@ d,mﬂz

PROJETO DE LEI N.° 101, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013.

Ratifica a cedéncia de 2 (dois)
servidores e autoriza o Executivo
Municipal a firmar convénio com o
Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Sul.

Art. 1.° Ratifica a cedéncia de 2 (dois) servidores de 1.° de janeiro de
2013 até a assinatura do convénio.

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio para
prestacdo de mutua colaboragdo com o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Sul — TRE, objetivando a cedéncia de 1 (um) servidor para a prestagéo de auxilio ao
Cartorio Eleitoral deste Municipio.

Paragrafo Unico. Em ano de eleicdo, referendo ou plebiscito, o
Executivo Municipal colocara a disposicdo do Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Sul, em carater excepcional, servidores de seu quadro préprio, ocupantes
de cargo efetivo, em numero suficiente para os atendimentos dos servigos, cuja
permanéncia no cartério limitar-se-a a 90 (noventa) dias, em periodo a ser definido
entre o Juiz Eleitoral e o Prefeito.

Art. 3.° O prazo do convénio é até 31 de dezembro de 2013, podendo
ser prorrogado.

Art. 4.° Para atendimento ao convénio servirdo de recurso dotagdes
orgamentarias préprias.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 5
de setembro de 2013.

ULO AZEREDO,
Prefeito Municipal.
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Resultado da Votagso: Votos a favor.
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